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ESTADO DA BAHIA
MUNIC]PAL DE

A REDAçÃO rrruRl Do PRoJETO DE LEt No 2ot2o25

ExcELENTísslMo sR. PRESIDENTE DA .ÂMA*o MUNrcrpAL DE
VEREADORES DE ALAGOINHAS,

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, EStAdO dA BAhiA, NOS

termos do inciso V do art. 66 da Lei Orgânica do Município, vem apresentar VETO
PARCIAL à redação finar do pRoJETo DE LEr no 020r202s, o quar *AUToRZA o

pelos

RAZÔES DO VETO:

A proposição apresenta relevante preocupação com a saúde pública da
mulher, especialmente no que tange à assistência durante o climatério e a

menopausa' A criação de um programa voltado a esse público encontra respaldo
nas diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), que preveem a atenção integral à

saúde da mulher como um de seus princípios.

Contudo, o veto parcial se impõe especificamente ao att.20, inciso lll, que
trata da: "disponibilização de reposição hormonal e outras medicações
necessárias".

Ocorre que a inclusão de medicamentos no elenco a ser disponibilizado
pelo município deve observar as diretrizes da assistência farmacêutica do SUS,

especialmente quanto à relação nacional de medicamentos essenciais (RENAME),

aos protocolos clínicos e às diretrizes terapêuticas definidas pelo Ministério da

Saúde.
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fundamentos jurídicos, técnicos e administrativos a seguír expostos.
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Muitos dos insumos necessários à reposição hormonal não integram o

componente Básico da Assistência Farmacêutica, custeado pelo município, mas sim
o componente Estrategico ou o Especializado, cuja aquisição e distribuição são de
responsabilidade do Estado da Bahia ou da união, conforme a pactuação

interfederativa prevista na legislação do sus e na comissão lntergestores Tripartite
(crT).

A imposição de obrigação direta ao Município para custear medicamentos
fora de sua competência pactuada viola o princípio da hierarquização e do
financiamento tripartite do sus, podendo implicar em ônus indevido à administração

municipal, em desacordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar
n'101/2000).

Por tais razões, decido vetar o art. 20, inciso lll, mantendo os demais
dispositivos que autorizam a instituição do programa, respeitando a autonomia do

Poder Executivo para definir sua estrutura, formato e execução conforme as

diretrizes legais e orçamentárias.

Diante do exposto, o veto parcial visa resguardar a legalidade, a

responsabilidade fiscal e a observância da repartição de competências no âmbito do

SUS, sem prejuízo da implementação de políticas públicas voltadas à saúde da

mulher em consonância com as normas vigentes.

Espera-se, portanto, que essa Egrégia Câmara de Vereadores acate as

razÕes do presente veto em face do que foi explanado.

GUSTAVO AUGUSTO DE

SOUZA

Alagoinhas, 18 de julho de 2025.
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